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RESUMO 

O presente trabalho surge, primeiramente, com o desiderato de expor importantes 
considerações acerca do Estado Federal Brasileiro, a fim de que sejam entendidas as 
suas mais relevantes características. Para tanto, parte-se de algumas sucintas 
considerações sobre as origens do Federalismo, no contexto do movimento político 
de formação da república federativa norte-americana. Em seguida, busca-se a 
caracterização da Federação brasileira, considerando os fatores políticos e 
ideológicos de lapidação da estrutura federativa desenvolvida ao longo da história 
constitucional. Daí, empreende-se, então, uma análise do Federalismo inscrito e 
instituído na Carta Política de 1988. Ademais, com o fito de melhor esclarecer o regime 
político democrático, baseado na força normativa que adquiriu a Constituição como 
centro político do Estado, na legitimidade jurídico-constitucional da democracia 
participativa e representativa, bem como na inserção de direitos individuais, políticos 
e sociais intrínsecos à ideia de dignidade da pessoa humana e na separação dos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, objetiva-se realizar um breve escorço 
histórico-evolutivo empreendido com a finalidade de se entender a passagem do 
Estado Liberal ao Estado Democrático de Direito e sua atual dinâmica. Para a 
consecução de tais objetivos, utilizar-se-á, como método investigativo, o 
hermenêutico-jurídico, de forma que se possa, ao final do trabalho, evidenciar as 
principais discussões em torno da temática, principalmente quanto ao contexto fático 
atual e, sobretudo, concluir pela aplicabilidade ou não dos ditames do sistema 
democrático, constitucional e doutrinariamente construído. 
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ABSTRACT 

The present work arises, firstly, with the desideratum of exposing important 
considerations concerning the Brazilian Federal State, so that it’s more relevant 
characteristics are understood. Therefore, it initiates with some brief considerations on 
the origins of the Federalism, in the context of the political movement of formation of 
the North American Federal Republic. Then, it seeks the characterization of the 
Brazilian Federation, considering the political and ideological factors of improvement 
of the federal structure developed along the constitutional history. Therefrom, it is 
undertaken an analysis of the Federalism inscribed and instituted in the Political Epistle 
of 1988. In addition, with the best aim to explain the democratic political regime based 
on the normative force that the Constitution acquired as political center of the State,  in 
the legal-constitutional legitimacy of participatory and representative democracy, as 
well as in the insertion of individual, political and social rights intrinsic to the idea of 
human dignity, and in the separation of the Executive, Legislative and Judiciary 
Branches, aims to accomplish a brief historical-evolutionary foreshortening, 
undertaken for the purpose of understanding the transition of the Liberal State to the 
Democratic State of Rights and its current dynamics.  For the attainment of such 
objectives it will be used as an investigative method, the hermeneutic-legal, so that at 
the end of the paper it is possible to highlight the main discussions around the theme, 
mainly regarding the current factual context and, above all, to conclude on the 
applicability or not of the dictates of the democratic constitutional and doctrinally 
constructed system. 
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